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PROJETO DE LEI Nº 017/2013
AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ceder o uso do imóvel público, onde funcionava a Escola Municipal “Benedito Moreira da Silva”, conhecida também por “Escola Agrícola”, sito à Rodovia Senador Roberto Campos (MT-240), para a Universidade Aberta do Brasil - UAB, Polo de Apoio Presencial do Município de Diamantino/MT.

Art. 2º - O imóvel será destinado, exclusivamente, para instalação e funcionamento da cessionária. 

Art. 3º - A cessão será gratuita e por tempo indeterminado.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 25 de março de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 17/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder, gratuitamente, o uso do imóvel onde funcionava a Escola Municipal “Benedito Moreira da Silva”, conhecida também por “Escola Agrícola”, para a Universidade Aberta do Brasil - UAB, Polo de Apoio Presencial do Município de Diamantino/MT.

O fim precípuo dessa cessão é aumentar a qualidade do ensino superior no nosso Município e Região, com o apoio desta Administração Pública.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 25 de março de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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